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Introducéo

Como vimos anteriormente, caso o réu atenda a todos 0s requisitos objetivos e subjetivos, sera
concedida a suspenséo condicional da pena, com a imposi¢céo de algumas condi¢cbes que
deverdo ser cumpridas no periodo de prova.

Vocé ja deve ter se perguntado o que ocorre caso o réu ndo cumpra essas condicdes. Isso é 0
que veremos nos proximos itens.

A consequéncia do descumprimento das condi¢cdes impostas no periodo de prova é a revogacao
da suspensao da pena. Isso quer dizer que o réu devera cumprir integralmente a pena privativa
de liberdade que estava suspensa.

Destacamos a expressao integralmente porque o periodo de prova ndo sera computado como
pena cumprida. Deve ser observado entdo o total de tempo que havia sido fixado em sentenca,
bem como o regime prisional que fora estabelecido.

Diferenca entre revogacao e cassacao

Uma outra possibilidade de perda do beneficio da suspensédo condicional da pena é a chamada
cassacao.

Enquanto a revogacéo ocorre diante do descumprimento no curso do periodo de prova, a
cassacao € a perda do beneficio antes mesmo do inicio desse periodo.

Isso pode ocorrer, por exemplo, quando o réu deixar de comparecer a audiéncia admonitéria,
como prevé o artigo 161 da LEP:

Art. 161. Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo de 20 (vinte) dias, 0 réu nao
comparecer injustificadamente a audiéncia admonitdria, a suspensao ficara sem efeito e
sera executada imediatamente a pena.

Espécies de revogacéo
Ha diversas espécies de revogacdo da suspensao condicional da pena.

A revogacao sera obrigatoria quando ocorrer qualquer uma das hipéteses previstas no artigo 81, |
do Codigo Penal:
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Art. 81 - A suspensao sera revogada se, no curso do prazo, o beneficiario:
| - é condenado, em sentenca irrecorrivel, por crime doloso;

Il - frustra, embora solvente, a execucédo de pena de multa ou nédo efetua, sem motivo
justificado, a reparacéo do dano;

Il - descumpre a condicdo do § 1° do art. 78 deste Cdodigo.

O primeiro ponto importante é esclarecer que essas hipéteses ndo sdo cumulativas, ou seja,
ocorrendo apenas uma delas o juiz deve revogar o beneficio.

Quanto ao inciso |, também é importante esclarecer que ndo importa, para a revogagao, se a
condenacéo por crime doloso refere-se a fato praticado antes ou depois da concesséo do
beneficio. Basta que se tenha tal sentenca condenatoria transitada em julgado.

Caso haja condenacédo por crime culposo, ndo havera necessariamente revogacao da suspensao
da pena (veremos isso com mais detalhes daqui a pouco). O mesmo entendimento se aplica
caso a condenacéo, ainda que por cometimento de crime doloso, seja apenas de multa.

No inciso Il, deve ser observada a solvéncia do réu. Apenas se o réu for solvente, ou seja, tiver
condicdes financeiras de reparar o prejuizo, € que a suspensao da pena sera revogada.

Ha discussao doutrinaria sobre a possibilidade de revogar a suspensao condicional da pena pelo
nao pagamento de multa. Parcela da doutrina entende que se tratar de bis in idem (ou seja, dupla
punicdo pelo mesmo fato), uma vez que a pena de multa ndo paga injustificadamente podera ser
executada nos termos do artigo 51 do CP:

Art. 51 - Transitada em julgado a sentenca condenatdria, a multa sera considerada
divida de valor, aplicando-se-lhes as normas da legislacéo relativa a divida ativa da
Fazenda Publica, inclusive no que concerne as causas interruptivas e suspensivas da
prescricéo

Por fim, cabe explicar a previséo do inciso Ill. O descumprimento a que se refere esse inciso é o
da prestacao de servigcos a comunidade ou da limitacdo de final de semana previstos no primeiro
ano do periodo de prova do sursis simples.

Existem também causas facultativas de revogacao. Essas possibilidades estao previstas no
artigo 81, §1° do CP:

Revogacéao facultativa
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8 1° - A suspensao podera ser revogada se o condenado descumpre qualquer outra
condicdo imposta ou é irrecorrivelmente condenado, por crime culposo ou por
contravencao, a pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos.

Conforme previsto no artigo, a suspenséao podera (por isso é facultativa) ser revogada pelo juiz se
houver descumprimento de qualquer outra condi¢cao imposta pelo juiz ou ainda se houver
condenacéo transitada em julgado por crime culposo ou contravencéo penal.

Aqui, a revogacao ficara a critério do juiz, que deveréa avaliar o caso concreto para decidir pela
conveniéncia ou ndo dessa medida.

Prorrogacéo

Além da revogacédo ou da cassac¢ao, pode também ocorrer a prorrogacao, ou seja, 0 aumento do
periodo de prova necessario para obter a suspenséo da pena.

As hipoteses de prorrogacao estéo previstas no artigo 81, 882° e 3° do Cddigo Penal:

Prorrogacéao do periodo de prova

8 2° - Se 0 beneficiario esta sendo processado por outro crime ou contravencao,
considera-se prorrogado o prazo da suspensao até o julgamento definitivo.

8 3° - Quando facultativa a revogacao, o juiz pode, ao inves de decreta-la, prorrogar o
periodo de prova até o maximo, se este nado foi o fixado.

Se o réu for processado por outro crime ou contravenc¢do, o periodo de prova sera prorrogado até
0 seu julgamento definitivo. Aqui ndo se faz distingdo entre crime culposo ou doloso.

Além disso, quando a revogacao for facultativa, o juiz podera optar por prorrogar o periodo de
prova ao maximo como uma alternativa a revogacao do beneficio.

Aqui € importante atentar-se a esse detalhe. Enquanto, na primeira hipotese de prorrogacéo, nao
ha um prazo definido para que ela aconteca (durarad enquanto pendente o julgamento definitivo),
na segunda, é possivel que o juiz prorrogue o periodo de prova até o maximo legal fixado em lei
(4 anos no sursis simples ou 6 anos no sursis etario ou humanitario).

Cumprimento das condicdes

Por fim, quando o réu cumprir todas as condi¢des impostas no periodo de prova, a consequéncia
sera a extincdo da pena, conforme previsdo do artigo 82 do Codigo Penal:
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Cumprimento das condi¢cdes

Art. 82 - Expirado o prazo sem que tenha havido revogac¢ao, considera-se extinta a pena
privativa de liberdade.

Vale lembrar que a suspenséo condicional da pena em nada afeta a reincidéncia, que continuara
existindo assim como ocorreria no caso de cumprimento de uma pena privativa de liberdade.

Esse detalhe sera importante para compreender o0 assunto de que trataremos no Nosso proximo
item.
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